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Este documento é o resultado da ampla mobilização e participação popular na
Segunda da Conferência Estadual de Gestão do Trabalho  ( 2ª CEGTES), I e II
Encontro Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora (STT), Conferências
livres que foram no total de três realizadas, Plenárias Populares Ampliadas e Etapas
Macrorregionais, como preparatórias da 5ª Conferência Estadual de Saúde da
Trabalhadora e do Trabalhador do Estado da Bahia (5ªCESTT). 

A 5º CESTT- BA, aprovada através da Resolução CES/BA nº 32/2023, publicada no
Diário Oficial do Estado da Bahia de 05/12/2023, e convocada pela Portaria de nº
1315, publicada no Diário Oficial do Estado da Bahia de 05/12/2023, teve como
objetivos o fortalecimento do Controle Social com ampliação da participação
popular nos territórios para efetivação da Política Estadual de Saúde do Trabalhador
e da Trabalhadora nos programas e ações dos órgãos setoriais do estado em defesa
da saúde do trabalhador e da trabalhadora como um direito humano. 

Este processo fluiu em todo o território baiano por meio de processos ascendentes
(plenarias populares, conferências municipais-macrorregionais e estadual) e 

1- APRESENTAÇÃO

horizontal (conferências livres
Estaduais e Nacionais)-Estas etapas
proporcionaram a cosntrução
validação e aprovação de Diretrizes
e Propostas sistematizadas neste
realatório consolidado debatido e
votado para a etapa estadual e etapa
nacional.Este processo fluiu em
todo o território baiano por meio de
processos ascendentes (plenarias
populares, conferências municipais-
macrorregionais e estadual) e
horizontal (conferências livres
Estaduais e Nacionais)-Estas etapas
proporcionaram a cosntrução
validação e aprovação de Diretrizes
e Propostas sistematizadas neste
realatório consolidado debatido e
votado para a etapa estadual e  
etapa nacional.
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Esta publicação que a Comissão de relatoria da 5ªCESTT  elaborou, representa,
através das diretrizes e propostas aprovadas, desafios e perspectivas a serem
amplamente discutidas e divulgadas entre todos os atores sociais, nos territórios
locorregionais e nos âmbitos estadual e nacional, e representa ainda, a maior
expressão da democracia participativa na formulação de Políticas Públicas de Estado
na Bahia e no Brasil.

A Conferência Estadual de Saúde da Trabalhadora e do Trabalhador (5ª CESTT-
BA), aconteceu entre os dias  03 a 05 de julho, no Fiesta Bahia Hotel, com o tema
“Saúde da Trabalhadora e do Trabalhador como Direito Humano”, A conferência
aconteceu em um contexto de ameaças aos direitos trabalhistas, de precarização das
relações de trabalho e de adoecimento físico e mental das trabalhadoras e
trabalhadores. 

O evento proporcionou uma ampla escuta social e diálogo, de forma a garantir que o
trabalho, enquanto determinante social do processo saúde-doença,  não seja fator de
adoecimento, mas sim de realização e cidadania.

Participaram por volta de 649 pessoas delegadas eleitas nas etapas macrorregionais ,
além de pessoas delegadas natas provenientes das coordenações de CISTT e
representações de CERESTT regionais, bem como referências técnicas em STT dos
NRS e BRS das 09 Macroregiões da Bahia. Também tiveram pessoas convidadas
com direito a voz , além de pessoas envolvidas na realização do evento.

17



2- Perfil das pessoas delegadas subdividido por segmento

Buscar atender o princípio da paridade em uma Conferência de Saúde significa tentar
equilibrar, em condições proporcionais para cada território, a presença de diferentes
grupos sociais no evento. Todavia, não foi e nem tem sido uma tarefa fácil. Com o
propósito de garantir esta paridade e ampliar ainda mais a participação de usuário(a),
o CES deliberou que iria se utilizar da identificação de possíveis infrações a este
princípio, utilizando-se  da pesquisa ao Sistema Nacional de Cadastro de
Estabelecimentos de Saúde (CNES). 

Este sistema, conforme estabelecido na Portaria do Ministério da Saúde Nº 1.646 de 2
de outubro de 2015, se constitui como documento público e sistema de informação
oficial de cadastramento de informações de todos os estabelecimentos de saúde no
país, independentemente da natureza jurídica ou de integrarem o Sistema Único de
Saúde (SUS). 

O CNES é a fonte de informações oficial sobre estabelecimentos de saúde no país,
devendo ser adotado por todo e qualquer sistema de informação que utilize dados de
seu escopo e ser utilizado como fonte para todas as políticas nacionais de saúde.

O cadastramento e a manutenção dos dados cadastrais no CNES é  de
responsabilidade de cada estabelecimento de saúde, através de seus responsáveis
técnicos ou responsáveis administrativo, contudo os profissionais de saúde são
corresponsáveis pelos seus dados cadastrais inseridos no CNES, devendo zelar pela
correta informação, comunicando aos respectivos responsáveis pelo cadastramento
toda e qualquer mudança de situação relativa a si.
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Diante de todo exposto, comissão de relatoria com aprovação do pleno do Conselho
Estadual de Saúde em reunião ordinária no dia 11 de junho de 2025, resolveu
cancelar toda e qualquer inscrição de pessoa delegada com vínculo de trabalho em
serviços de saúde que se autodeclarou pertencente ao segmento de usuário e
concorreu na disputa de vaga para este segmento. O propósito foi coibir atos que
configurem atentado a legitimidade e legalidade da Conferência, avalizando com
esta medida a participação efetiva da sociedade civil, nos termos da lei, com a
participação da maioria do segmento de usuário (a) dos serviços de saúde pública.

19



3- Outros Indicadores
3.1- QUESITO RELIGIÃO ENTRE OS USUÁRIOS

3.2- QUESITO RELIGIÃO ENTRE OS TRABALHADORES

3.3- QUESITO RELIGIÃO ENTRE OS GESTORES E PRESTADORES DE
SERVIÇO 
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3.4- QUESITO RAÇA/COR ENTRE OS USUÁRIOS

3.5- QUESITO RAÇA/COR ENTRE OS TRABALHADORES

3.6- QUESITO RAÇA/COR ENTRE OS GESTORES E PRESTADORES DE
SERVIÇO 
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3.7- PCDs ENTRE OS USUÁRIOS

3.8- PCDs ENTRE OS TRABALHADORES

3.9- PCDs ENTRE OS GESTORES E PRESTADORES DE SERVIÇO 
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3.10- ORIENTAÇÃO SEXUAL ENTRE OS USUÁRIOS

3.11- ORIENTAÇÃO SEXUAL ENTRE OS TRABALHADORES

3.12- ORIENTAÇÃO SEXUAL ENTRE OS GESTORES E PRESTADORES
DE SERVIÇO 
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3.13- QUESITO SEXO ENTRE OS USUÁRIOS

3.14- QUESITO SEXO ENTRE OS TRABALHADORES

3.15- QUESITO SEXO ENTRE OS GESTORES E PRESTADORES DE
SERVIÇO 
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4- INTRODUÇÃO
A 5ª CESTT- BA teve como tema: “Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora como
Direito Humano”. 
Os eixos da 5ª CESTT-BA foram:

     I.Política Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora; 
     II.II. As novas relações de trabalho e a Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora; 
     III.III. Participação Popular na Saúde dos Trabalhadores e das Trabalhadoras para
o Controle Social. 

A 5ª CESTT- BA, de acordo com o calendário previsto pela Resolução CNS n° 723,
de 09 de novembro de 2023, que aprovou a realização da 5ª CNSTT e a Resolução
CNS n° 758, de 29 de agosto de 2024, que dispõe sobre a prorrogação do
cronograma das etapas macrorregional, estadual e conferências livres de realização
da 5ª Conferência Estadual de Saúde Trabalhador e da Trabalhadora da Bahia conta
com as seguintes etapas: 

    I.Etapa Macrorregional: até 15 de abril de 2025 prorrogada até 20 de maio de
2025
    II. Etapa Estadual: de 15 abril a 15 de junho de 2025 solicitada dilação de prazo
até 05/07; 
    III.Conferências Estaduais Livres: até 30 de abril de 2025; e
    IV.Etapa Nacional: de 18 a 21 agosto de 2025.
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A percepção, assim como a validação, da Saúde como direito humano nos remete a
reflexão sobre um conjunto de ações e intervenções a serem garantidas pelo Estado,
por meio de políticas públicas. Essas políticas devem considerar o cotidiano do
indivíduo e dos coletivos nos seus contextos específicos, compreendendo a
qualidade de vida no ambiente de trabalho como requisito básico e inalienável que
deve envolver garantias de trabalho seguro e adequado enfrentamento das
adversidades, mazelas e problemas gerados pelo sistema social e econômico vigente,
que põe em risco, de forma permanente ou transitória, a preservação da vida
humana. 

Atenção especial deve ser dada ao uso dos termos trabalhadora e trabalhador. Esse
uso não está somente qualificando a força de trabalho no contexto da produção
capitalista, do seu caráter político-social como principal força-motriz na relação de
toda produção e extração da riqueza, imposta pelo homem sobre a natureza. 

A adoção desse termo ressalta um novo processo de construção do protagonismo da
classe trabalhadora, - cujo centro do debate é a consciência de classes, realçando a
relevância da retomada do lugar de destaque da classe trabalhadora na construção de
modelos para sua emancipação, sobretudo pela necessidade urgente e da preservação
da vida humana efetivamente digna e verdadeiramente saudável e segura como bem
inalienável. O trabalho não deve se apresentar como forma de sofrimento e dor no
percurso do ciclo produtivo da vida humana. 

4.1- A SAÚDE DA TRABALHADORA E DO
TRABALHADOR COMO DIREITO HUMANO
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A trabalhadora e o trabalhador devem recusar a alienação que o capitalismo impõe –
impedindo que a trabalhadora e o trabalhador se reconheçam nos produtos e serviços
que realizam e como as (os) verdadeiras (os) produtoras (es) de todas as riquezas
com o seu trabalho. Esse enfrentamento deve ser acompanhado da compreensão de
que a energia gerada pela força de trabalho precisa ser convertida em qualidade de
vida e bem-estar social e não de adoecimento e morte no trabalho e caos social. 

A compreensão desses conceitos e a sua implementação no cotidiano da vida no
trabalho não será fácil, mas é preciso dar os primeiros passos. É preciso questionar
as concepções que sustentam os conceitos de medicina do trabalho, saúde
ocupacional e segurança do trabalho, historicamente postos a serviço da produção
em larga escala e, em geral, estruturados com base na desvalorização da força de
trabalho, na corrida pelo lucro fácil e pelas diversas formas de exploração. 

Cabe revigorar a luta na defesa do conceito da saúde da trabalhadora e do
trabalhador, já universalizado no SUS e estabelecido nas concepções da vigilância
em saúde como prática contínua e necessária para a manutenção da vida humana,
principalmente no contexto de precarização da força de trabalho, plataformização
dos meios de produção e do recorrente e avançado estágio da política hegemônica de
destruição da vida no planeta pelo sistema capitalista.

A partir do exposto, compreende-se que a saúde do(a) trabalhador(a) é um direito
humano, um valor fundamental do sistema jurídico, alicerçado no princípio
ontológico e inalienável da dignidade da pessoa humana. Trata-se de um bem
jurídico que compõe as necessidades básicas do ser humano, na teoria do mínimo
existencial. 

Este direito é extensivo a todos os trabalhadores e todas as trabalhadoras,
independente do vínculo de trabalho ou da forma de contratação, incluindo quem
trabalha por conta própria ou tem vínculo de trabalho informal, seja em áreas
urbanas ou rurais. São negros, brancos, indígenas, homens e mulheres com várias
orientações sexuais, identidades de gênero, religiões e crenças ou mesmo sem
crenças. Mas, todas as pessoas são trabalhadores e trabalhadoras, cada qual com suas
características e intersecção entre várias características do que cada um é. Sendo
assim, propomos as seguintes questões: 
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1. A categoria “saúde do trabalhador” é inserida na pauta dos movimentos sociais?
Como? 

2. É possível ampliar os direitos conquistados pelas trabalhadoras e trabalhadores
com a inclusão do direito ao trabalho como direito humano? OU Reivindicar o
trabalho como direito humano amplia a capacidade de mobilização social, jurídica,
institucional, midiática, comunitária e ética?Se sua resposta for SIM, de que
maneira? Se a resposta for NÃO, por quê? Se a resposta for NÃO SABEMOS, o que
precisamos fazer? 

3. Que situações de desrespeito à saúde do trabalhador, enquanto Direito Humano,
são combatidas c atualmente? A luta pela saúde no trabalho deve ser uma luta
comum do movimento sindical e dos movimentos sociais? É possível tornar o
substantivo interseccionalidade um adjetivo de luta comum, tendo como palavra de
ordem o Direito Humano? 
“...Um homem se humilha Se castram seu sonho Seu sonho é sua vida E a vida é
trabalho E sem o seu trabalho Um homem não tem honra E sem a sua honra Se
morre, se mata Não dá pra ser feliz Não dá pra ser feliz” 

Guerreiro Menino (Um Homem Também Chora) 
Gonzaguinha
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A PSTT é resultado de uma construção histórica, feita a muitas mãos, corações e
mentes, ao longo dos 32 anos de saúde do trabalhador no estado e não somente
durante o processo de sua elaboração ocorrido nos últimos dois anos. É uma
construção coletiva das equipes técnicas e gerenciais da Divast/Cesat, dos Núcleos
Regionais de Saúde, 7 dos Cerest da Bahia, das secretarias municipais de saúde, das
representações dos trabalhadores e trabalhadoras, dos sindicatos, centrais sindicais,
movimentos sociais, de todos que participam das Comissões Intersetoriais de Saúde
do Trabalhador, conselheiros estaduais e municipais de saúde, das entidades
parceiras, universidades, entre outros”. (Bahia, 2020, p.9) 

Em um momento histórico, os conselheiros e conselheiras aprovaram a Política
Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora (PSTT/BA). Outra vitória
recente foi a atualização da Lista de Doenças Relacionadas ao Trabalho para o
Estado da Bahia (LDRT/BA), adotada, pioneiramente, na Bahia. A adoção da LDRT
na Bahia gerou expectativa de que os demais conselhos estaduais e municipais de
saúde a tomassem como referência para fortalecer os direitos da população
trabalhadora no país. 

Espera-se, com sua efetivação, que ela seja de fato orientadora das políticas de
saúde, que promova a responsabilidade sanitária de gestores e técnicos e o
fortalecimento da participação e do controle social, que contribua para a ampliação
do acesso e da qualidade da atenção integral à saúde dos trabalhadores e
trabalhadoras em nosso estado. (Bahia, 2020, p.10) 

A Política Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora da Bahia é um
documento que deve nortear as decisões da Secretaria Estadual da Saúde da Bahia
(SESAB). As políticas devem ser feitas sempre após amplo debate e com aval do
controle social no estado, conforme rege a legislação do Sistema Único de Saúde
(SUS). Deste modo, questionamos: 

           1. Na Bahia, assim como no Brasil, as tensões produzidas pelo conflito
capital-trabalho e pela pressão dos setores privilegiados da sociedade estabeleceram
uma agenda política de mudanças que produziu uma onda de destruição de direitos e
políticas de proteção social. 

4.2- EIXO I: A Política Estadual de Saúde da
Trabalhadorae do Trabalhador (PSTT) 
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As leis da terceirização e sobre o teto de gastos, as reformas trabalhista e
previdenciária impuseram retrocessos importantes, com redução significativa dos
direitos sociais. Essas reformas foram danosas, em especial para a classe
trabalhadora, uma vez que ampliou assustadoramente a precarização e a desproteção
do trabalho. Qual o impacto dessa transformação do mundo do trabalho nas relações
de trabalho e nas condições de trabalho no seu território? 

           2. A implementação da (PSTT/BA) tem sido discutida e priorizada na pauta
da classe trabalhadora? É correto afirmar que o Movimento Sindical e o Movimento
Social ainda não se apropriaram dessa importante conquista – a (PSTT/BA)? O que
pode explicar a pouca atenção dada a esse tema? O que pode ser feito para alterar
essa situação? 

           3. Como em tempos pregressos, espera-se que a resposta aos ataques seja a
mobilização de milhões de trabalhadores e trabalhadoras, dos mais diversos ramos
de atividade econômica, do setor público e privado, para exigir seus direitos de volta
e defender sua ampliação. No contexto atual, quais as possibilidades de isso ocorrer?
O que pode ser feito para viabilizar esse movimento? 

“Está na luta, no corre-corre, no dia a dia Marmita é fria, mas se precisa ir
trabalhar.
Essa rotina em toda firma começa às sete da manhã Patrão reclama e manda
embora quem atrasar 
Trabalhador 
Trabalhador brasileiro Dentista, frentista, polícia, bombeiro Trabalhador
brasileiro, tem gari por aí que é formado engenheiro Trabalhador brasileiro Hum,
trabalhador Trabalhador, uou...”

Trabalhador 
Seu Jorge
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Os anos 1970 foram marcados pela crise da sociedade fordista que assume novas
morfologias preconizadas pelas políticas neoliberais, promovendo a expansão do
desemprego, a reemergência da pobreza nos países centrais e a fragilização do
trabalho, dentre outros fatores, agravando a questão social (Franco, Druck & Silva,
2010). 

A flexibilização e a desregulamentação dos direitos sociais, bem como a
terceirização e as novas formas de gestão da força de trabalho, implantadas no
espaço produtivo passaram a coexistir com o aparente ultrapassado fordismo, que
parece ainda preservado em vários ramos produtivos e de serviços. Deste modo, é
possível inferir que novas e velhas formas de produzir estão presentes na atualidade,
no mundo do trabalho no Brasil e na Bahia, com forte influência do pensamento
neoliberal, que enfatiza a importância da livre iniciativa, da competição no mercado
e da redução da intervenção do Estado na economia. (Sennett, 1999) 

Com o processo de reestruturação do capitalismo global, o resultado é uma nova
perspectiva social do trabalho, ou seja, o modo de ser do trabalho assalariado nas
empresas reestruturadas é modificado, tornando-se o trabalho mais e mais
precarizado. 

A precarização do trabalho parte da perda de direitos trabalhistas e sociais e do
enfraquecimento das regulamentações, tendo como centralidade o fomento da
legalização de trabalhos informais e temporários, autônomos etc. Ricardo Antunes
(2001) afirma, de forma muito contundente que: Desregulamentação, flexibilização,
terceirização, bem como todo esse receituário que se esparrama pelo “mundo
empresarial”, são expressões de uma lógica societal onde o capital vale e a força
humana de trabalho só conta enquanto parcela imprescindível para a reprodução
deste mesmo capital.

Isso porque o capital é incapaz de realizar sua autovalorização sem utilizar-se do
trabalho humano. Pode diminuir o trabalho vivo, mas não o eliminar. Pode
precarizá-lo e desempregar parcelas imensas, mas não pode extingui-lo (ANTUNES,
2001, p. 38).

4.3- EIXO Il: As Novas Relações de Trabalho e a Saúde
daTrabalhadora e do Trabalhador 
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Diante dessa configuração do mercado de trabalho e diante dessa nova
reestruturação produtiva, flexibilização e adaptação nas lógicas de produção
impostas pelo neoliberalismo, o(a) trabalhador(a) está exposto a múltiplos riscos que
podem promover danos severos à sua saúde física e mental, além de vivenciar todo
um processo de subjetivação aprisionada e submetida aos interesses do capital.

As profundas e rápidas mudanças que temos vivido gera 11 uma crise identitária,
também profunda, nos indivíduos que trabalham: alienados(as) da sua condição de
produtor(a) de riquezas, não se percebe como um ser de valores, de capacidades que
sustentam a vida nas sociedades, de desejos e de possibilidade de realizá-los, pois é
imposto a ele/ela uma vivência corrompida pelos novos modos de gestão e formas
de trabalho que promovem exatamente a sua negação como sujeito, como indivíduo,
com sujeito de direitos. 

Considerando o impacto deletério desta nova morfologia das relações de trabalho
sobre a saúde dos trabalhadores e das trabalhadoras, nos perguntamos: Como é
possível lutar contra os fatores que produzem a corrosão, a inanição, a devastação
cabal dos direitos do trabalho? e como é possível lutar contra seus efeitos?

“Quero trabalhar em paz não é muito o que lhe peço eu quero um trabalho
honesto Em vez de escravidão 
Deve haver algum lugar onde o mais forte não consegue escravizar quem não tem
chance...”

Fábrica –Legião Urbana
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A participação popular constitui um princípio constitucional orientador do Sistema
Único de Saúde (SUS) no Brasil, regulamentado pela Lei nº 8.142 de 1990,
resultante de intensas lutas democráticas envolvendo diversos atores sociais
integrantes do Movimento da Reforma Sanitária em 1970, e, posteriormente, com a
VIII Conferência Nacional de Saúde, em 1986, na qual foram discutidos o direito à
saúde e a necessidade de um modelo de saúde universal, alicerçado pela prática da
participação social (Assis, 2003). As propostas advindas da VIII Conferência
pavimentaram a elaboração dos artigos 196 a 198 da Constituição Federal de 1988. 

O princípio da participação popular no SUS é operado nas Conferências e Conselhos
de Saúde, que se caracterizam como espaços públicos deliberativos e de construção
da democracia participativa nas três esferas de governo. Para a efetivação do
controle social na saúde dos trabalhadores e das trabalhadoras é preciso superar a
narrativa com base apenas na luta pelos direitos trabalhista, previdenciário e
sanitário. 

É necessário ir além e discutir a saúde do trabalhador e da trabalhadora como direito
humano. O movimento em defesa da saúde do trabalhador e da trabalhadora, no
Brasil, avançou junto com o movimento da Reforma Sanitária no final dos anos
1970, consubstanciado nas ações de defesa do direito ao trabalho digno e saudável;
na participação dos trabalhadores e das trabalhadoras nas decisões da organização e
gestão dos processos produtivos e na busca da garantia da atenção integral à saúde.
13 Em 1998, após sucessivas pressões do movimento sindical e seus respectivos
departamentos de saúde do trabalhador, o Ministério da Saúde assinou a Portaria no.
3908/98, que recomenda a criação de Comissões Intersetoriais de Saúde do
Trabalhador (CIST), atualmente Comissões Intersetoriais de Saúde do Trabalhador e
da Trabalhadora (CISTT). 

Estas são caracterizadas como instâncias permanentes e subordinadas aos Conselhos
de Saúde, constituídas por entidades cuja representação tenha interface com a saúde
do trabalhador. O objetivo da CISTT é assessorar, de modo consultivo e não
deliberativo, os Conselhos de Saúde, na definição das políticas, no estabelecimento
das prioridades e no acompanhamento e avaliação das ações de saúde do trabalhador
(Brasil, 1998).

4.4- EIXO IlI: Participação Popular na Saúde das
Trabalhadoras e dos Trabalhadores para Efetivação do
Controle Social 
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Os trabalhadores e as trabalhadoras sempre estiveram na luta pela mudança de
paradigmas e na conquista pelo direito à saúde e ao direito de participação social na
definição das políticas públicas. É nesse sentido que a efetivação do controle social
em saúde requer (re)validação social, (re)avaliação e (re)construção de estratégias
conjuntas, estimulando a participação dos sujeitos de distintas realidades de cada
território. 

É importante que, nesta Conferência, haja amplo espaço para a construção coletiva
de saberes e de metodologias com o objetivo de fortalecer articulações políticas e da
participação social dos trabalhadores e trabalhadoras de todas as categorias. É
preciso refletir e executar ações em redes, considerando-as e como fenômenos
historicamente presentes nas lutas dos trabalhadores e das trabalhadoras. 

O aprofundamento do debate sobre o controle social é relevante no sentido de
compreender suas potencialidades e limites frente aos processos democráticos e
emancipatórios da classe trabalhadora. 
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O poder popular é definidor das conquistas por direitos sociais, por participação e
controle social. O direito à participação na definição das políticas públicas está
sempre sob ameaça - sabemos como é frágil nossa democracia. Basta nos
lembrarmos dos acontecimentos recentes, que colocaram o poder popular e a
democracia em grave risco. 

1.Que tipo de participação mais se aproxima de sua atuação individual e/ou
coletiva? Cite alguns espaços de participação popular em defesa da STT que
você considera relevantes. Na sua experiência, quais ações de controle social
devem ser reforçadas para assegurar a STT? 

2.Qual o nível de avanço na defesa e garantia dos direitos à saúde e trabalho digno
e decente? Por que tivemos perdas e nos afastamos de algumas lutas? Quais os
principais obstáculos para a efetiva participação popular e para o controle
social? Como a participação popular e o controle social podem implementar o
direito ao trabalho como direito humano? 

3.Como o controle social (CISTT, dentre outros) podem contribuir para efetivar a
vigilância participativa e popular em STT como direito à saúde? O que fazer
para ampliar a participação popular na vigilância em STT dos territórios onde se
vive e trabalha? 

“Acredito é na rapaziada que segue em frente e segura o rojão. 
Ponho fé é na fé da moçada 
Que não foge da fera e enfrenta o leão 
Eu vou à luta com essa juventude que não corre da raia a troco de nada. 
Eu vou no bloco dessa mocidade 
Que não tá na saudade e constrói 
A manhã desejada 
E vamos à luta...”

Gonzaguinha

4.5- PERGUNTAS MOBILIZADORAS 
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5.1-  I- PLENÁRIAS POPULARES

Conforme disposto no regimento da 5ª CESTT, as plenárias populares têm como
objetivo ampliar a participação popular nos debates dos temas propostos para esta
Conferência, devendo ser convocadas com autonomia pelos respectivos Conselhos
de Saúde de cada Município. 

Nesse sentido, cada município deveria discutir a temática da Conferência e
encaminhar o relatório da plenária assim como a relação de pessoas delegadas que
iria representá-lo na etapa da sua macrorregião de saúde, conforme quantitativo
descrito na tabela abaixo, considerando a distribuição de quantitativo por segmento
respeitando a paridade:

5-  DAS ETAPAS DA 5ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DE
SAÚDE DA TRABALHADORA E DO TRABALHADOR

População
Até 20.000
habitantes

Entre 20.000
até 50.001
habitantes 

Entre 50.001
até 200.001
habitantes 

Acima de 200.001
habitantes

*Numero de
pessoas

delegadas por
municipio 

4 8 12 16

*O número de pessoas delegadas por município foi definido com base na
população, de acordo com os dados do Censo 2022 (IBGE, 2022).

O prazo para realização das plenárias populares foi até 10 dias antes da etapa
macrorregional correspondente, cabendo ao Conselho Municipal de Saúde enviar o
relatório e a relação de pessoas delegadas eleitas para Comissão Organizadora da
Macrorregião.
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Macrorregião

Quantitativo
de

Municípios

Pessoas
Delegadas

(Municípios)

Convidados
10%

Total de
Participantes

Centro Leste 71 424 42 466

Centro Norte 38 192 19 211

Extremo Sul 21 152 15 167

Leste 48 344 34 378

Nordeste 34 196 20 216

Norte 28 196 20 216

Oeste 36 220 22 242

Sudoeste 74 400 40 440

Sul 67 348 35 383

Total 417 2472 247 2719

5.2- II-ETAPA MACRORREGIONAL

Durante a etapa macrorregional foram elaboradas até 4 propostas por eixo temático,
totalizando até 12 propostas, e eleitas pessoas delegadas que irão representar a
macrorregião na etapa estadual da 5ª CESTT, considerando a distribuição de
quantitativo por segmento respeitando a paridade, conforme quantitativo descrito na
tabela abaixo.

Ficou sob a responsabilidade da secretaria estadual de saúde (SESAB) garantir a
estrutura para realização da etapa macrorregional e a alimentação das pessoas
delegadas e demais participantes da etapa macrorregional.
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Orientou-se que a etapa macrorregional fosse realizada no período de, no mínimo
um dia e meio, e no máximo dois dias, seguidos. E que para realização dessa etapa,
fossem priorizados os locais públicos (escolas, universidades, centros de convenções
e etc.) e assegurado acessibilidade. 

O prazo para realização dessa etapa foi prorrogado até dia 15 de abril de 2025. No
entanto, caso o gestor do Núcleo Regional de Saúde (NRS) tivesse dificuldade de
realizar dentro deste prazo, poderia remeter à análise da Comissão Organizadora, a
possibilidade de dilação de prazo, não podendo ultrapassar o dia 20 de maio de
2025, cabendo a referida comissão avaliar a viabilidade de atendimento ao pleito, o
que ocorreu na grande maioria das macrorregiões.

Na tabela abaixo o quantitativo de pessoas delegadas que deveriam ser eleitas na
etapa macrorregional para participar da etapa estadual da 5ª CESTT.

SEGMENTO Usuário
Trabalhadores

da Saúde 
Gestores/Prest

adores 

Total de
Participantes

Centro Leste 40 20 20 80

Centro Norte 24 12 12 48

Extremo Sul 24 12 12 48

Leste 36 18 18 72

Nordeste 24 12 12 48

Norte 24 12 12 48

Oeste 26 13 13 52

Sudoeste 40 20 20 80

Sul 36 18 18 72

Total 274 137 137 548
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DIA / HORÁRIOS ETAPAS

PRIMEIRO DIA

8h às 10h Credenciamento dos (as) delegados (as) pré-inscritos

8h às 12h Credenciamento dos (as) convidados (as)

10h às 12h Credenciamento dos (as) novos (as) delegados (as)

9h às 10h Solenidade de abertura

10h às 12h Mesa temática (dois ou três palestrantes)

12h às 13h30 Intervalo para almoço

13h30 às 18h30 Atividades em grupo – elaboração e aprovação de propostas

SEGUNDO DIA

8h30 às 9h30 Atividades em grupo – Eleição de delegados para a Estadual

9h30 às 13h
Plenária - Aprovação das propostas na Plenária – Aprovação de Moções e Homologação dos
delegados(as)

A Etapa Macrorregional da 5ª CESTT-BA
aconteceu sob responsabilidade do Conselho
Estadual de Saúde, sendo sua estrutura
garantida com recursos do Fundo Estadual de
Saúde e o apoio dos Conselhos Municipais de
Saúde, com base em documentos produzidos
pelo Conselho Estadual de Saúde e pelo
Conselho Nacional de Saúde, sem prejuízo de
outros debates e documentos, com os
objetivos de: 

A divulgação da Etapa Macrorregional foi
ampla e com a participação de pessoas
delegadas eleitas na etapa municipal nos
municípios que integravam cada
macrorregião de saúde, sob a orientação de
nota técnica da comissão de relatoria. com
direito a voz e voto, em todos os seus
espaços. 
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Os dados e informações das Conferências Macrorregionais foram registrados pelo
Conselho Estadual de Saúde (CES-BA) bem como a alimentação dos dados no
Sistema de Acompanhamento dos Conselhos de Saúde (SIACS) de forma regular e
em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo sistema.
Com o objetivo de fomentar as discussões e elaboração das propostas para a 5ª
CESTT/BA, a Comissão de Relatoria elaborou o documento orientador bem como
estabeleceu orientações metodológicas para o trabalho de grupo e eleição de pessoas
delegadas para a etapa Estadual.

 A) ORIENTAÇÕES PARA OS GRUPOS DE TRABALHO
Todos os Grupos de Trabalho discutiu os 03 (três) Eixos Temáticos.

Cada Grupo de Trabalho teve suas atividades apoiadas por: 
Membros indicados pela Comissão Organizadora/Comissão de Relatoria: 

       - 01 Facilitador (a) 
       - 01 Relator (a) 
       - 01 Relator (a) adjunto da Comissão de Relatoria local 

Membros eleitos entre os delegados (as) participantes do Grupo de Trabalho: 
      - 01 Coordenador (a) 
      - 01 Secretário (a) da mesa 

A dinâmica dos GT na etapa Macrorregional teve como função discutir, construir e
eleger propostas para a etapa estadual a ser encaminhadas à Comissão de Relatoria
da 5ª CESTT. 

Todas as propostas aprovadas para a Etapa Macrorregional, Estadual e Nacional
deverão ser inseridas no Sistema de Conferência de Saúde do Estado da Bahia
(SCEB), logo após o término da Conferência macrorregional pela Comissão de
Relatoria local.

Os Grupos de Trabalho discutiram os 03 (três) Eixos Temáticos e elegeram até 04
(quatro) propostas por Eixo para a Etapa Estadual, Na Plenária Final priorizaram até
04 (quatro) propostas por Eixo Temático, totalizando até 12 (doze) propostas por
Macrorregião para envio à 5ª CESTT. As propostas eleitas e não priorizadas na
Plenária Final compuseram o Relatório Final da 5ª CESTT Macrorregional.
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Utilizou-se uma planilha em Excel, que contabilizava as propostas a cada voto por
categoria –, “proposta priorizada e aprovada para plenária” e “proposta reprovada”.
Essa planilha foi desenvolvida pela Diretoria de Modernização Administrativa
(DMA/Sesab)

B) ORIENTAÇÕES PARA ELEIÇÃO DOS DELEGADOS (AS) NOS
GRUPOS DE TRABALHOS

As pessoas delegadas eleitas nas plenárias populares permaneceram nos respectivos
Grupos de Trabalho (GT), após a finalização das discussões e elaboração de
propostas, para realizar o processo de eleição de pessoas delegadas para a etapa
estadual. Todos os Grupos de Trabalho elegeram pessoas delegadas para a etapa
Estadual.

 Para eleição de pessoas delegadas para a etapa estadual foi seguida a orientação da
Lei 8.142/90, que define a paridade em relação ao segmento de Usuários (50%).
Após comprovar a paridade o Facilitador do identificou por segmento: Usuários,
Trabalhadores de Saúde e gestores/Prestadores e procedeu a eleição nesta mesma
ordem onde todas as pessoas delegadas votavam em cada segmento escolhendo a
representação do seu GT para apresentação na Plenária Final.

O Facilitador informava o número de pessoas delegadas que será eleito em cada
segmento com titularidade e suplência (25% do quantitativo de titulares eleitos,
tendo como referência sempre, o segmento de usuários). A eleição das pessoas
delegadas para a etapa estadual foi por maioria simples de votos.
Utilizou-se uma planilha em Excel, que contabilizava a cada voto por candidato por
segmento. Essa planilha foi desenvolvida pela Diretoria de Modernização
Administrativa (DMA/Sesab).

 5.3- III- ETAPA ESTADUAL 

A Etapa Estadual da 5ª CESTT- BA, com base nos documentos do respectivo
Conselho de Saúde, no Relatório Consolidado da Etapa Macrorregional, e no
Documento Orientador da Conferência Nacional, deveria ocorrer entre de 15 de abril
até 15 de junho de 2025, no entanto foi solicitado prorrogação ao Conselho Nacional
de Saúde e após o aval dado foi realizada entre os dias 03 e 05 de julho de 2025.
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6- OBJETIVOS DA 5ª CESTT:

I. Analisar as diretrizes, propostas e prioridades de âmbito estadual e nacional,
partindo das proposições provenientes das Conferências Macrorregionais; 

II. Elaborar o Relatório Final da Etapa Estadual, dentro do prazo previstos pelo
Regimento da 5 CNSTT; e 

Participaram da Etapa Estadual pessoas delegadas eleitas nas Conferências
Macrorregionais, delegados natos, tais quais, conselheiros do Conselho Estadual de
Saúde, representantes dos Centros de Referência e referências técnicas de Saúde do
Trabalhador e da Trabalhadora dos Núcleos e Bases regionais de Saúd, coordenação
das CISTT; bem como pessoas delegadas pelas Conferências Livres, assim como
pessoas convidadas, nos termos do regimento da 5ª CESTT.

6.1- A) solenidade de abertura
A solenidade de abertura da 5ª Conferência Estadual de Saúde da Trabalhadora e do
Trabalhador teve a participação de autoridades e convidados/as e foi presidida pela
Coordenação Geral da Conferência.
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A abordagem do tema central que
compõe a 5ª Conferência Estadual
de Saúde da Trabalhadora e do
Trabalhador foi realizada por uma
expositora indicada pela Comissão
Organizadora, através da
Conferência Magna.

Os Diálogos Temáticos da 5ª Conferência Estadual de Saúde da Trabalhadora e do
Trabalhador tiveram como finalidade contextualizar os Eixos Temáticos já
supramencionados e foram coordenados e secretariados por uma componente da
Comissão de Relatoria da 5ª Conferência Estadual de Saúde da Trabalhadora e do
Trabalhador. Os expositores configuram-se em ator e atrizes sociais que discorrerem
sobre os Eixos Temáticos na construção coletiva do conhecimento mediados pela
Coordenadora Geral adjunta da 5ª CESTT.
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6.2- B) Grupos de trabalho

Os Grupos de Trabalho da 5ª Conferência Estadual de Saúde da Trabalhadora e do
Trabalhador tiveram como função discutir e aprovar diretrizes e propostas para
composição do Relatório Final, bem como para o encaminhamento à 5ª Conferência
Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora, tomando por base o Caderno
de Propostas (Proposições enviadas pela Etapa Macrorregional para a Conferência
Estadual e Nacional, Conferências Livres, sistematizadas pela Relatoria Geral).

Os GT foram compostos por no máximo, 30 (trinta) participantes, com a presença de
pessoas delegadas e convidados/as, respeitando-se a devida paridade. As pessoas
delegadas tiveram os respectivos GT indicados no momento do credenciamento. Os
GT foram realizados simultaneamente, sendo que cada grupo trabalhou com os
03(três) eixos temáticos.

Cada Grupo teve suas atividades apoiadas por membros indicados pela Comissão de
Relatoria, sendo:

1.01- Facilitador (a);
2.01- Relator (a); 

III. 01- Relator (a) adjunto da
Comissão de Relatoria

E Membros eleitos entre as pessoas
delegadas participantes do Grupo de
Trabalho, sendo:
I-01 Coordenador(a)
II-01 Secretário(a) da mesa
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6.3- Processo de Votação das Propostas 

Somente foram discutidas propostas que constaram do Relatório das Etapas
Macrorregionais e Conferências Livres Estaduais, não sendo contempladas novas
propostas.

Os Grupos de Trabalho leram e votaram as proposições do Caderno de Propostas, de
acordo com as seguintes orientações:
Para o âmbito Nacional: foram priorizadas até três propostas por Eixo Temático por
votação de maioria simples nos Grupos de Trabalho.

Somente foram encaminhadas para a
plenária final as propostas que forem
aprovadas em pelo menos 50%+ 1
dos GT, com 70% ou mais dos votos 

Para o âmbito estadual, as
proposições poderiam ser apenas
suprimidas na sua totalidade,
conforme solicitação de destaque
durante a leitura; as proposições sem
destaque foram automaticamente
aprovadas e não houve eleição de
prioridades.

A aprovação das propostas a serem
encaminhadas para a plenária final
ficou condicionada ao percentual de
aprovação nas salas correspondentes
ao grupo: 

1- Aprovada em pelo menos 50%+ 1 dos
grupos que discutiram os eixos, com 70%
ou mais dos votos, compõem este
relatório final da Conferência Estadual e
não foram para a plenária final. 

Todas as diretrizes e propostas da Etapa
Estadual foram aprovadas.

Utilizou-se uma planilha em Excel, em
rede, que contabilizava as diretrizes e
propostas a cada voto por categoria –
“diretriz aprovada” “diretriz priorizada”,
“proposta aprovada”, “aprovada para
plenária” e “proposta reprovada”. Esse
sistema foi desenvolvido pela Diretoria de
Modernização Administrativa
(DMA/Sesab).
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6.4- A Delegação para a Etapa Nacional 

A delegação para a Etapa Nacional foi eleita de forma paritária nos grupos de
trabalho seguindo o mesmo modelo da etapa macrorregional, conforme Resolução
CNS nº 744/2024, considerando a proporcionalidade populacional do Estado da
Bahia, conforme tabela no anexo II do Regimento da 5ª CNSTT que determina um
número de 76 pessoas delegadas.

6.5- Plenária Final 
A Plenária Final da 5ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhadora e do
Trabalhador teve dentre suas funções encaminhar o resultado dos Grupos de
Trabalhos fim de: 
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I. Priorizar uma diretriz e três propostas por Eixo Temático. As propostas e diretrizes
priorizadas para a etapa Nacional foram encaminhadas para a Comissão de Relatoria
da 5ª CNSTT.

II. Leitura das propostas aprovadas para o âmbito estadual, em pelo menos 50% +
1dos GT que obtiverem 70% ou mais de votos favoráveis nos Grupos de Trabalho
de cada Eixo Temático.

III. Apreciar e votar as propostas aprovadas e empatadas, a fim de priorizar apenas
três por eixo para a Etapa Nacional 

IV. Apreciar e votar as moções encaminhadas à Comissão de Relatoria que foram
em número de 04 e todas foram aprovadas. 

V. Apresentar o resultado da eleição das pessoas delegadas para a 5ª
ConferênciaNacional da Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora.
Os processos de votação em Plenária foram coordenados pela mesa coordenadora e
encaminhados ora por contraste visual ou por contagem manual.
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7.1- APRESENTAÇÃO

A Comissão de Relatoria da 5ª Conferência Estadual de Saúde da Trabalhadora e do
Trabalhador (5ª CESTT) teve como missão salvaguardar a memória da Conferência,
transformando falas, vivências, propostas e diretrizes em registros políticos,
sensíveis e comprometidos com a luta por saúde da trabalhadora e do trabalhador
como direito humano. Relatar é sintetizar e organizar as informações colhidas e
provocar reflexão, não apenas registrar as falas, mas dar visibilidade às vozes
silenciadas, aos conflitos reais e às propostas advindas da indignação e da esperança
da classe trabalhadora. A elaboração da metodologia bem como a construção das
diretrizes e propostas, bem como a sistematização destas, foi fruto de uma
construção coletiva. Gente do território, dos movimentos sociais, da academia e da
luta. 

As diretrizes e propostas são o coração da conferência. As diretrizes expressam
rumos estratégicos, formuladas com os verbos no gerúndio, porque indicam
caminhos a serem construídos, Já as propostas apontam para ações concretas,
redigidas sempre com o verbo no infinitivo, pois representam o que deve ser feito,
criado, implantado ou implementado, refletindo assim o desejo coletivo de
transformação da realidade do que mais adoece e mata a classe trabalhadora,
indicando um novo modelo de relações de trabalho que garanta saúde, dignidade e
justiça social.

As propostas e diretrizes aprovadas e priorizadas refletem a construção coletiva
necessária para o fortalecimento do Controle Social a partir de uma prática viva,
crítica e transformadora no Sistema Único de Saúde (SUS).

 Comissão de Relatoria 

7- DIRETRIZES E PROPOSTAS APROVADAS E
PRIORIZADAS
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8- PROPOSTAS E DIRETRIZES ESTADUAIS
APROVADAS
8.1- EIXO 1
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8.2- EIXO 2
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8.3- EIXO 3
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9- PROPOSTAS E DIRETRIZES NACIONAIS
APROVADAS
9.1- EIXO 1
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9.2- EIXO 2

9.3- EIXO 3
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Dos 315 municípios que tiveram delegados eleitos nas noves Macrrorregiões, 233
estiveram representados por suas pessoas delegadas na etapa Estadual,
correspondendo aproximadamente 73,97% de presença.
Tivemos 82 municípios que tiveram pessoas delegadas eleitas nas macrorregionais e
não estavam representados na Etapa Estadual, conforme tabela abaixo:

10- DELEGAÇÃO ELEITA PARA A ETAPA NACIONAL 
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11- PESSOAS DELEGADAS E CONVIDADOS
PARTICIPANTES NA ETAPA ESTADUAL

11.1- PESSOAS DELEGADAS
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11.2- CONVIDADOS
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12- EQUIPE DA ETAPA ESTADUAL
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13- CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Ao final do processo da 5ª CESTT-BA iniciado com a realização das Plenárias
Populares Municipais, passando pelas 09 (nove) Conferências Macrorregionais e a
Etapa Estadual nos sentimos desafiados a lançar sob um olhar crítico e cético da
classe trabalhadora uma nova estratégia de mobilização, dentro de uma nova
estrutura de organização do trabalho, de viés menos classista e mais competitivo,
menos coletivo e mais individualista. Uma nova abordagem é posta como alternativa
para minimizar os efeitos mais nocivos à saúde da trabalhadora e do trabalhador e,
com os apontamentos do que foi prioridade enquanto diretriz e proposta, nos
remetem a uma maior capacidade de mobilização e articulação dos movimentos
sociais e , além de trabalhadores da saúde e gestores para o fortalecimento do
Controle Social e também para uma maior inserção de caráter político, econômico e
social na implementação da Política Estadual de Saúde do Trabalhador e da
Trabalhadora.
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14- ANEXO 1: MOÇÕES APRESENTADAS E APROVADAS

14.1- MOÇÃO 01

Tipo de moção: Apoio
Total de assinaturas: 251 delegados
Motivo da Moção: Pressionar o governo federal a nomear candidatos aprovados do
CNU para auditor fiscal do trabalho.
Fato ou condição que gera a moção: Menor número de auditores fiscais do
trabalho em 35 anos, abaixo do recomendado pela OIT.

Moção pelo reaparelhamento da inspeção do trabalho no Brasil
Atualmente temos o menor número de auditores fiscais do trabalho em atividade no
país. São pouco mais de 1.800 AFT 's para uma População Economicamente Ativa
(PEA) de mais de 100 milhões de pessoas. Por isso apoiamos esta moção pela
imediata posse e nomeação dos 900 candidatos aprovados no CNU e a convocação
imediata dos 1.800 candidatos aprovados integrantes do cadastro de reserva. Além
disso, reivindicamos a criação de mais cargos de AFT, pois atualmente existem
cerca de 3.400 cargos que é pouco mais da metade do número recomendado pela
Organização Internacional do Trabalho -OIT.
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14.2- MOÇÃO 02

Tipo de moção: Apoio
Total de assinaturas: 165 delegados

Motivo da Moção: Moção a favor do fortalecimento da Rede Nacional de Atenção
Integral à Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora (RENASTT) com a implantação
dos CEREST em todas as regiões de saúde e referências técnicas nas equipes
dVISAU exclusivos.
Fato ou condição que gera a moção: Enfraquecimento dos CEREST implantados,
sem equipe mínima e capacidade logística e operacional para o devido
funcionamento. Municípios sem referência técnica em saúde do trabalhador
instituídos nas equipes de vigilância em saúde municipais e regionais. Sem
financiamento para a saúde do trabalhador pelos três entes federados.

Texto da moção
Fortalecimento da RENASTT com a criação de uma diretoria de vigilância em saúde
do trabalhador no ministério da saúde, implantação de CEREST em todas as regiões
de saúde com financiamento suficiente e estrutura física e recursos humanos
concursados adequados. Todos os municípios e regionais com referências técnicas
em saúde do trabalhador instituídas nas equipes e vigilância em saúde com
financiamento adequado e exclusivo.
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14.3- MOÇÃO 03

Tipo de moção: Repúdio
Total de assinaturas: 158 delegados
Motivo da Moção: Não realização de concurso público na saúde há mais de 17 anos,
o que tem precarizado os vínculos dos trabalhadores no SUS e ampliado as
terceirizações na saúde.
Fato ou condição que gera a moção: Privatização e terceirização do SUS na Bahia
com desmantelamento das ações de vigilância em saúde, inclusive da saúde do(a)
trabalhador(a). Ausência da carreira e de um Plano de Cargos e Salários (PCCV) dos
profissionais do SUS. Essa situação afeta a qualidade e eficiência do SUS no estado.

Texto da moção
Moção de repúdio ao Governo do Estado da Bahia por não realizar concurso público
na Secretaria Estadual de Saúde há mais de 17 anos. Essa situação amplia as
distorções e sugere a lógica neoliberal de redução dos gastos públicos com a saúde
pública, amplia a privatização, terceirização e desestruturação da carreira dos
profissionais do SUS. Basta de negligência com os trabalhadores do SUS!!! Basta de
privatizações e fundações que privatizam a Saúde Pública no Estado e não garantem
um SUS forte para toda a população baiana.
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14.4- MOÇÃO 04

Tipo de moção: Repúdio
Âmbito: Estadual
Total de assinaturas: 161 delegados
Motivo da Moção: Contra a terceirização e o regime REDA no Sistema Único de
Saúde (SUS), concurso público na área.
Fato ou condição que gera a moção: A precarização no Contrato de Trabalho e
salários precarizados.

Texto da moção
Moção de repúdio contra a terceirização e o regime REDA no Sistema Único de
Saúde.
 Nosso repúdio é veemente à precarização das relações de trabalho no Sistema Único
de Saúde (SUS), expressa nas formas de terceirização e no uso recorrente do regime
especial de direito administrativo (REDA).
 A terceirização da força de trabalho e a contratação via REDA representam violação
aos princípios constitucionais da isonomia, da dignidade do trabalho e da
valorização do servidor público, além de comprometerem a continuidade e a
qualidade dos serviços prestados à população. Tais modalidades promovem a
instabilidade, a rotatividade e a perda de direitos trabalhistas, afetando diretamente
as condições de vida e saúde dos(as) trabalhadores(as) do SUS.
 Reafirmamos que a Política Pública de Saúde deve ser implementada com base na
valorização do trabalho digno, na realização de concursos públicos e na garantia de
vínculos efetivos, assegurando as condições necessárias para o pleno exercício
profissional, o cuidado ético e qualificado, e o fortalecimento do SUS como
patrimônio do povo brasileiro.
 Assim, exigimos dos gestores públicos o compromisso com a revogação de
contratos precários, a realização de concursos públicos e a interrupção de políticas
que fragilizam os direitos da classe trabalhadora.
 Pelo SUS 100% público, estadual, universal e com trabalhadoras e trabalhadores
efetivos!
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15- ANEXO 2: NOTA DE REPÚDIO 

No dia 06 de agosto de 2025, findada a conferência, foi enviada, através do e-mail
do CES, uma denúncia de homofobia ocorrida em um grupo de trabalho durante a
realização da 5ª CESTT. Após escuta da vítima e testemunha, a Coordenadoria
adjunta da Conferência sugeriu a publicação de uma Nota de Repúdio, bem como foi
orientada à vítima realizar o boletim de ocorrência e também foi fornecido, a partir
de intervenção do CES, apoio a partir de uma instituição relacionada à causa
LGBTQIAPN+. A nota não foi publicada, mas segue aqui na íntegra:

O Conselho Estadual de Saúde (CES) tomou conhecimento - por meio de registro
formal feito pela vítima, corroborado por testemunhas - de atos de homofobia,
pretensamente ocorridos durante a 5ª Conferência Estadual de Saúde da
Trabalhadora e do Trabalhador (CESTT) realizada entre os dias 03 e 05 de agosto de
2025 no Hotel Fiesta, em Salvador.
Os insultos homofóbicos ora relatados teriam ocorrido durante as eleições da
Delegação Nacional, nos grupos de trabalho. Diante disso, o CES, por meio desta
Nota, gostaria de, desde já, manifestar total repúdio à conduta noticiada; destacando
que atos dessa natureza são considerados inaceitáveis e vão contra os valores de
respeito, inclusão e equidade que devem prevalecer em todas as esferas da
sociedade, especialmente no âmbito da saúde.
O CES reafirma seu compromisso com a promoção de um ambiente saudável, e
inclusivo, onde todas as pessoas, independentemente de sua orientação sexual, raça,
religião, credo ou qualquer outra característica pessoal, possam se sentir respeitadas
e valorizadas.
Por oportuno, destacamos que ofensas de natureza LGBTfobia podem ser
enquadradas na Lei nº 7.716/89, caracterizando-se como crime inafiançável e
imprescritível, punível com pena de reclusão; se confirmado após apuração judicial.
Reiteramos nosso compromisso de continuar trabalhando para a construção de uma
sociedade mais justa, inclusiva e respeitosa, onde todos tenham a oportunidade de
participar e se destacar.
Em arremate, expressamos nossa solidariedade ao Enfermeiro Diogo Oliveira, diante
dos fatos noticiados - e corroborados por apuração interna. Concomitantemente, nos
colocamos à disposição para colaborar com eventuais investigações junto aos órgãos
competentes, se necessário.
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16- ANEXO 3:
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18- ANEXO 4:
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19- ANEXO 5: REGISTROS FOTOGRÁFICOS 

19.1- DIA 03/07/2025
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19.2- DIA 03/07/2025
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19.3- DIA 04/07/2025
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19.4- DIA 05/07/2025
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19.5- DIA 05/07/2025
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